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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

10/06/2019 14:27:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2253
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.417,65 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Rodrigo Carlos Fischer 

CPF/CNPJ:  033.949.979-67 

Data do pedido:  05/06/2019 14:59:45 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  001 

Agência:  00401-4 

Conta:  65098-6 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08909 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

10/06/2019 14:31:16
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

10/06/2019 14:33:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2255



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICO, para os devidos fins, que conforme pedido de página 

9778 procedi a exclusão do advogado e a parte interessada dos autos.

O referido é verdade, do que dou fé.

Brusque (SC), 10 de junho de 2019.

Ademir Luiz Tognon 

Chefe de Cartório
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___PENHORA_NO_ROSTO_DOS_AUTOS

10/06/2019 14:36:11
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

CERTIDÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
: 

CERTIFICO para os fins do art. 860 do CPC que em data de hoje, nesta cidade e Comarca de 
Brusque, do Estado de Santa Catarina, no Cartório Comercial, procedi à PENHORA NO ROSTO 
DESTES AUTOS, em cumprimento à determinação judicial de fl. 9779-9783, proferida nos Autos n. 
50001642820114047215, que União - Fazenda Nacional move contra a falida e que tramita na Vara 
Federal de Brusque.
O referido é verdade e dou fé.

Brusque (SC), 10 de junho de 2019.

Ademir Luiz Tognon
ALT3855
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10036980_2
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__11_06_2019_13_56

11/06/2019 15:54:55
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MM. JUÍZO DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 0501085-05.2011.8.24.0011 

 

 

 

 

QUIMISA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 43.683.069/0001-70, com sede na Rodovia Ivo Silveira, n.º 315, Bairro Bateas, 

na cidade de Brusque/SC, por seu advogado constituído (instrumento de mandato anexo), 

vem, à presença de Vossa Excelência, considerando a existência de um crédito 

extraconcursal de titularidade da Requerente, requer seja determinada o levantamento 

da quantia por meio da expedição de alvará para crédito na seguinte conta bancária: Banco 

Itaú (341), Agência n.º 1414 - Conta Corrente n.º 00005-7 - Titularidade: Quimisa S.A. - CNPJ 

n.º 43.683.069/0001-70. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Blumenau, 11 de junho de 2019. 

 

 

Gustavo Henrique Reckelberg  

OAB/SC – 23.126 

 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, PET8559, Página 1



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, PROC8560, Página 1



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 1



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 2



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 3



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 4



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 5



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 6



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 7



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 8



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8561, Página 9



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8562, Página 1



Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2257, CONTRSOCIAL8563, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10036983_7
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__11_06_2019_13_59

11/06/2019 15:57:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC
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MM. JUÍZO DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 0501085-05.2011.8.24.0011 

 

 

 

 

QUIMILOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita junto ao CNPJ sob o n.º 10.224.579/0001-20, estabelecida na 

cidade de Brusque/SC, na Rodovia Ivo Silveira, km 03, n.º 315, sala 02, CEP 88355-200, por 

seu advogado constituído (instrumento de mandato anexo), vem, à presença de Vossa 

Excelência, considerando a existência de um crédito extraconcursal de titularidade da 

Requerente, requer seja determinada o levantamento da quantia por meio da expedição 

de alvará para crédito na seguinte conta bancária: Banco Itaú (341), Agência n.º 1414 - 

Conta Corrente n.º 33309-4 - Titularidade: Quimilog Transportes e Logistica Ltda. - CNPJ 

n.º 10.224.579/0001-20. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Blumenau, 11 de junho de 2019. 

 

 

Gustavo Henrique Reckelberg  

OAB/SC – 23.126 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10038111_0
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__14_06_2019_10_32

14/06/2019 10:48:22
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'  

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

  

 

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar e requerer 

nos seguintes termos: 

1. INFORMAÇÕES PARA DEPÓSITO 

CRÉDITO EXTRACONCURSAL 

Diante da liberação de valores 

destinadas ao pagamento dos credores extraconcursal da presente 

falência, na qual os credores estão sendo contactados para apresentar 

diretamente em juízo ou ao administrador judicial as informações bancárias 

para transferência de seus valores, apresenta nesse momento, e em anexo, 

os seguintes credores e seus dados bancários:  

 

• Royal Denin SA 

 

Conforme verifica-se junto a mensagem 

eletrônica em anexo, o credor acima informado possui sua sede e conta 

bancária na ARGENTINA, local ao qual deverá ser transferido o valor devido 

pela MASSA FALIDA.  
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'  

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

Após pesquisa realizada junto ao TJSC 

pelo Sr. Escrivão, ficou constatado que não será possível remeter o crédito 

através do sistema Judicial.  

 

Assim, esse Administrador Judicial 

coloca-se a disposição para receber o referido valor e remetê-lo através da 

sua conta junto a Caixa Econômica Federal, agência Brusque-Centro, que 

confirmou a possibilidade de envio por aquele banco e agência.  

 

 

Nestes Termos,  

E Pede Deferimento. 

 

 

Brusque, 22 de maio de 2019.  

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 
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HSBC

                                                            PAGE  1             

 SUC.  CASA CENTRAL                                 19APR2013

 TELEGRAPHI C TRANSFER I SSUI NG ADVI CE
 ROYAL DENI M SA                                    AR HBRO 0803- 21277- 8
 HEMOS DEBI TADO SU CUENTA ARRI BA MENCI ONADA POR LA EMI SI ON DE LA
 TRANSFERENCI A TELEGRAFI CA TT RMC514725MNY A BANCO BRADESCO SA BLUMENAU A FAVOR
 DE FABRI CA DE TECI DOS CARLOS  RENAUX SA SEGUN EL SI GUI ENTE DETALLE:

 TT TRANSFER.    USD      100, 341. 00 A     5. 175         ARS       519, 264. 68
 COMI SI ON                                               ARS           232. 11

 TOTAL DEBI TADO                                         ARS       519, 496. 79
 FECHA VALOR     19APR2013

 DARDO ROCHA 2656
 ACASSUSO
 01640

HSBC Bank Argentina S.A.

Florida 201 - 7° Piso (C1005AAE) Buenos Aires - Argentina

Tel/Fax 54 011 4320-2800 Telex 9004 9011 24159 BANRO AR

CUIT 33-53718600-9 - IVA Responsable Inscripto - Ingresos Brutos CM 901-911529-3
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Constancia de Inscripción / Opción - Monotributo [Ayuda en línea]     [Cerrar]

  
ADMINISTRACION FEDERAL DE INGRESOS PUBLICOS 

 CONSTANCIA DE INSCRIPCION

CUIT:  30-70798652-9
ROYAL DENIM S A
Forma Jurídica:  SOC. ANONIMA
Fecha Contrato Social:  22-05-2002

 

 
IMPUESTO/REGIMEN REGISTRADO Y FECHA DE ALTA

RETENCIONES CONTRIB.SEG.SOCIAL - 740 05-2018
BP-ACCIONES O PARTICIPACIONES 05-2003
REG. INF. - PARTICIPACIONES SOCIETARIAS 01-2007
REG. INF. - CITI - COMPRAS 04-2011
REG. INF. - PRESENTACION DE ESTADOS CONTABLES EN FORMATO PDF 01-2010
REG. INF. - REGIMEN INFORMATIVO DE COMPRAS Y VENTAS 01-2015
IVA 06-2002
SICORE-IMPTO.A LAS GANANCIAS - 94 06-2002
SICORE-IMPTO.A LAS GANANCIAS - 116 06-2002
REG. SEG. SOCIAL EMPLEADOR 10-2002
GANANCIAS SOCIEDADES 06-2002
****************************************************
Contribuyente no amparado en los beneficios promocionales INDUSTRIALES establecidos por Ley 22021 y
sus modificatorias 22702 y 22973, a la fecha de emision de la presente constancia.

Esta constancia no da cuenta de la inscripción en: 
- Impuesto Bienes Personales y Exteriorización - Ley 26476: de corresponder,
deberán solicitarse en la dependencia donde se encuentra inscripto. 
- Impuesto a las Ganancias: la condición de exenta, para las entidades enunciadas
en los incisos b), d), e), f), g), m) y r) del Art. 20 de la ley, se acredita mediante el
"Certificado de exención en el Impuesto a las Ganancias" - Resolución General
2681.

 
Actividad principal: 477190 (F-883) VENTA AL POR MENOR DE PRENDAS Y ACCESORIOS DE VESTIR N.C.P. Mes de inicio: 11/2013
Secundaria(s): 464129 (F-883) VENTA AL POR MAYOR DE PRENDAS Y ACCESORIOS DE VESTIR N.C.P.,

EXCEPTO UNIFORMES Y ROPA DE TRABAJO
Mes de inicio: 11/2013

Mes de cierre ejercicio comercial:  4 

Sistema Registral
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Versión 25-01-2019 12:30:09
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10038282_5
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__14_06_2019_16_21

14/06/2019 17:27:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA COMARCA 
DE BRUSQUE/SC. 
 
 
 
 
Autos nº. 0501085-05.2011.8.24.0011 
Falência: MASSA FALIDA FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA RODRIGUES 

EVANGELISTA, brasileira, casada, costureira, portadora do CPF nº 659.600.929-72, 
residente e domiciliada na Rua José Marcelino Rodrigues, nº 231, bairro Brilhente II, 
Itajaí-SC, por seu advogado subscrevente, Marcio Silveira, inscrito na OAB/SC sob o 
nº 8365, com escritório na rua Tiradentes, 35, Brusque-SC, onde recebe avisos e 
intimações, conforme procuração em anexo, vem à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o seguinte: 

 
Os créditos de titularidade de MARIA APARECIDA 

RODRIGUES EVANGELISTA, que totalizam R$ 14.370,56, poderão ser 
depositados na seguinte conta: Caixa Econômica Federal 104 – Agência 0412, 

operação 001, conta corrente 100068-1, favorecido Marcio Silveira, inscrito no 

CPF sob o nº 591.402.679-20. 
 
Termos em que,  
pede deferimento. 
 
Brusque-SC, 14 de junho de 2019. 

 

MARCIO SILVEIRA 

ADVOGADO - OAB/SC 8365 
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PROCURAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARIA APARECIDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARODRIGUES EVANGELISTA,

brasileira, casada, costureira, portadora do CPF n° 659.600.929-72, residente e domiciliada

na Rua José Marcelino Rodrigues, n° 231, bairro Brilhante Il, Itajaí-SC, constitui e nomeia

seu bastante procurador o advogado MARCIO SIL VEIRA, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/SC sob o n" 8365 e no CPF n" 591.402.679-20, com escritório na rua

Tiradentes, 35, Brusque-SC, a quem concede amplos, gerais e ilimitados podereszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAadzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

judicia, para foro em geral, perante qualquer Juízo, Vara do Trabalho ou Tribunal, para

defender os seus direitos e interesses em todas e quaisquer ações em que o outorgante seja

autor, réu, assistente ou oponente, estando incluídos também os poderes especiais para

transigir, desistir, variar de ações, requerer interpelações, notificações, protestos e

quaisquer outras medidas preparatórias, preventivas ou incidentais, fazer acordos, firmar

compromissos, passar recibos de quaisquer quantias e dar quitação, tanto em juízo como

fora dele, requerer alvarás, discordar, concordar com a descrição de bens e herdeiros,

cálculos, valores e avaliações, partilhas, apresentar balanço, prestar compromisso de

liquidante, praticar, enfim, tudo que julgar conveniente à boa defesa de seus direitos e

interesses, ficando compreendido, também, no presente mandato, poderes expressos e

especiais para substabelecer, com ou sem reservas, todos os poderes conferidos, dando tudo

por bom, firme e valioso.

Brusque-SC, 12 de junho de 2019.
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DECLARAÇÃO DE POBREZA

Eu, MARIA APARECIDA RODRIGUES EV ANGELISTA, brasileira,
casada, costureira, portadora do CPF n° 659.600.929-72, residente e domiciliada na Rua
José Marcelino Rodrigues, n° 231, bairro Brilhante Il, Itajaí-SC, declaro para os devidos
fins, que sou pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme Leis n° 1.060/50 e
7.510/86, não dispondo, portanto, de condições financeiras para custear as despesas de um
processo judicial, sem prejuízo do sustento própria e da família.

Por ser verdade, assino a presente, assumindo e sujeitando-me, se
comprovadamente falsa a declaração, as sanções civis, administrativas e criminais,
previstas na legislação aplicável.

Brusque-SC, 12 de junho de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
 
 
Autos 0501085-05.2011.8.24.0011 

Falência 
 
 

GILBERTO RAU, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da 
C.I. RG nº 337.746 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 181.802.219-20, portador da CTPS n° 
31120 série 313-9, PIS nº 102.59414.32-5, nascido em 04/01/1956, filho de Olímpia dos 
Santos Rau, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, nº 41, Bairro Santa Rita, no 
Município de Brusque/SC – CEP: 88.352-000, através de seus Procuradores abaixo assinados, 
vem à presença de Vossa Excelência, na qualidade de credor quirografário extraconcursal 
trabalhista da MASSA FALIDA FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A., nos 
autos do Processo Falimentar nº 011.11.501085-9, dizer e requerer o que segue: 

 
Conforme constam nos documentos dos autos, em especial a relação de 

credores quirografários extraconcursal de fl. 9426  - nº 71  e edital de fl. 9441 – nº 72, o 
Requerente é Credor da Massa Falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A., na quantia 
líquida, certa e exigível de R$ 250.786,23 (duzentos e cinquenta mil setecentos e oitenta e 
seis reais e vinte e três centavos), valores estes atualizados até 28/02/2019. 

 
Assim, serve a presente para requerer seja expedido o competente alvará 

judicial em favor do Requerente Gilberto Rau, devendo seus créditos serem atualizados até 
a data do efetivo pagamento, cujos valores devem ser depositados na sociedade de advogados 
de seus Procuradores, a saber: Agência nº 0401-4 do Banco do Brasil de Brusque/SC, Conta 
Corrente nº 46.698-0, titularidade de  Hort Rosa e Vogel Advogados Associados – inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.452.781/0001-06, devendo ainda constar no referido alvará o endereço 
eletrônico para a respectiva comprovação do “DOC - Eletrônico” pela Divisão de Conta Única 
do Tribunal de Santa Catarina, a saber: contato@rosaevogel.com.br e 
jaisonhrosa@terra.com.br.  

 
Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 
Brusque/SC, 14 de junho de 2019. 

 
Jonatha Ilson de Oliveira Jaison Humberto Rosa 

OAB/SC – 30.203 OAB/SC – 12.838  
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P R O C U R A Ç Ã O 
 

OUTORGANTE 
GILBERTO RAU, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da C.I. RG nº 337.746 
SSPSC, inscrito no CPF sob o n° 181.802.219-20, portador da CTPS n° 31120 série 313-9, 
PIS n° 102.59414.32-5, nascido em 04/01/1956, filho de Olímpia dos Santos Rau, residente e 
domiciliado na Rua Sete de Setembro, n° 41, Bairro Santa Rita, no Município de Brusque/SC 
– CEP: 88.352-000. 

OUTORGADA 
HORT, ROSA & VOGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil de 
prestação de serviços jurídicos, inscrita na OAB/SC sob o nº 493 e no CNPJ sob o nº 
04.452.781/0001-06, estabelecida comercialmente no endereço estampado no rodapé, com 
endereço eletrônico sito a contato@hrvadvocacia.com.br, representada pelos seus sócios 
advogados; JAISON HUMBERTO ROSA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SC sob o nº 12.838 
e BENTO ADEMIR VOGEL, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SC sob o nº 13.933, todos com 
endereço comercial junto a Outorgada; 

FINALIDADES E PODERES 

São concedidos os poderes inerentes às cláusulas ad extra judicia, nos termos da Lei nº 
8.906/94, aos procuradores acima outorgados, onde recebem as intimações e notificações, 
podendo ainda, requerer Justiça Gratuita, receber intimações, citações e notificações, variar 
de ações e pedidos, notificar, interpelar, acordar, discordar, desistir, transigir, confessar, 
renunciar ao direito sob o que se funda a ação, assinar Termo de Caução e de Fiel Depositário 
em nome da/o Outorgante, receber quantias e dar quitação, arrematar ou adjudicar em praça 
ou leilão, interpor quaisquer recursos, firmar compromisso, produzir provas ou justificações, 
requerer inventários e arrolamentos, assinando termos de inventariante, concordar em cálculos 
e avaliações, ratificar desistências, renúncias e cessões gratuitas ou onerosas de quinhões 
hereditários, requerer, assinar, praticar perante qualquer repartição pública, entidade 
autárquica, paraestatal ou fundacional, Juízo, Instância ou Tribunal, tudo o que julgar 
conveniente e necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, por mais especiais 
que sejam, para o que são conferidos todos os poderes, ainda que aqui não declarados 
expressamente, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, a quem melhor lhe convier, com 
ou sem reservas de poderes. 

 
Brusque/SC, em 02 de junho de 2015. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
GILBERTO RAU 

Outorgante 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O  
 
 
BENTO ADEMIR VOGEL, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC sob o nº 13.933 e JAISON HUMBERTO ROSA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob o nº 12.838, sócios da HORT, ROSA & VOGEL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S ME, sociedade simples de Advogados, inscrita na 

OAB/SC sob o nº 493 e no CNPJ sob o nº 04.452.781/0001-06, com escritório profissional 

sediado na Rua Hercílio Luz, nº 246 - Centro, Cidade e Comarca de Brusque/SC - CEP 

88350-301, substabelecemos, com reserva os poderes a nós conferidos por Gilberto Rau, 

aos Advogados: IANDERSON ANACLETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/SC 21.275 e no CPF sob o nº 032.755.179-88; JONATHA ILSON DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SC 30.203 e no CPF sob o nº 033.970.559-

03; ÁLYSSON HELDER AMORIM, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SC 35.375 

e no CPF sob o nº 062.707.469-30; JULIANA HAAS, brasileira, solteira, advogada inscrita 

na OAB/SC 33.552 e no CPF sob o nº 049.888.909-29; CAMILA SPECK DIAS, brasileira, 

divorciada, advogada inscrita na OAB/SC 14.151 e no CPF sob o nº 020.519.149-58. 

 

As intimações deverão ocorrer única, exclusiva e 
conjuntamente em nome dos advogados JAISON HUMBERTO ROSA (OAB/SC 
12.838) e BENTO ADEMIR VOGEL (OAB/SC 13.933), sob pena de nulidade, na 
forma do art. 272, §5º do Código de Processo Civil1.  

 
Brusque/SC, 14 de junho de 2019. 
 
 
 

Bento Ademir Vogel Jaison Humberto Rosa 
OAB/SC – 13.933 OAB/SC – 12.838 

 

                                                 
1 Art. 272. [...] 
 
[...] 
 
§ 5o Constando dos autos pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome 
dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade. 
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Data: 
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ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

17/06/2019 15:20:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

17/06/2019 15:20:28
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$694,93 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Quimilog Transportes e logist 

CPF/CNPJ:  10.224.579/0001-20 

Data do pedido:  13/06/2019 13:15:41 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  341 

Agência:  1414-0 

Conta:  33309-4 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08935 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$3.584,66 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Paulo Tormena 

CPF/CNPJ:  638.669.439-20 

Data do pedido:  13/06/2019 13:20:24 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  237 

Agência:  0337-9 

Conta:  44161-9 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08937 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.291,77 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  QUIMISA S/A 

CPF/CNPJ:  43.683.069/0001-70 

Data do pedido:  13/06/2019 13:18:18 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  341 

Agência:  1414-0 

Conta:  5-7 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08936 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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Usuário: 

Processo: 
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PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10038993_5
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__18_06_2019_15_39
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MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE–SC. 

 

 

 

Autos n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público interno, já qualificado, por seu                         
procurador legalmente constituído, vem, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao item 13,                           
do despacho de fls. 9491-9497, expor e requerer o que segue. 

A Secretaria da Fazenda apresentou os créditos do Município através do memorando n.º ,                           
nos seguintes termos: 

1. Em resposta ao memorando supracitado e com base no sistema informatizado IPM na                           
data de 14/06/2019 informa-se: 

Os débitos de IPTU relativos à matrícula nº 50.183 (cadastro imobiliário nº 744182)                         
vencidos até a data da decretação da falência (15/07/2013) totalizam R$ 540.054,82. 

Os débitos de IPTU relativos à matrícula nº 50.183 (cadastro imobiliário nº 744182)                         
vencidos após a data da falência  totalizam R$ 75.360,59 . 

Os débitos da Fábrica de Tecidos Carlos Renaux, CNPJ 82.981.671/0001-45, excetuando                     
os de IPTU relativos à matrícula nº 50.183 (cadastro imobiliário nº 744182), vencidos até a                             
data da decretação da falência (15/07/2013) totalizam R$ 8.251.475,81. 

Os débitos da Fábrica de Tecidos Carlos Renaux, CNPJ 82.981.671/0001-45, excetuando                     
os de IPTU relativos à matrícula nº 50.183 (cadastro imobiliário nº 744182), vencidos                         
após a data da falência  totalizam R$ 1.533.030,41 .  

Ressalta-se que os débitos de IPTU do exercício de 2018 dos cadastros imobiliários                         
158097, 250490, 263249, 356000, 630373, 949019, 949027, 949035, 949043, os                   
quais ainda constavam no extrato anterior, já foram vinculados ao extrato do novo                         
proprietário, pois a Carta de Arrematação é de outubro de 2017. 
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Assim, neste quadrante de liberação dos créditos extraconcursais requer-se: 

a) o depósito do valor de R$ 75.360,59, mais acréscimos legais, em subconta vinculada a                           
este Juízo Falimentar, como consta do item 13 do despacho de fls. 9491-9497; 

b) a expedição de alvará em favor do Município de Brusque do valor de R$ 1.533.030,41,                             
conforme memorando 341/2009 anexo, referente ao IPTU vencido após a decretação                     
da falência (art. 84, V, Lei 11.101/05), e a consequente transferência dos valores                         
devidamente atualizados até a data da efetivação do ato, para a respectiva conta: 

Beneficiário: Prefeitura Municipal de Brusque 

CNPJ: 83.102.343/0001-94 

Banco: Caixa Econômica Federal. Agência: 0412 – Conta-corrente: 4-2. Operação: 006 

Requer-se ainda a intimação do Município após a efetivação da transferência. 

Acompanham a presente manifestação o Mem. 341/2019.  

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Plínio Lopes da Silva 
Procurador do Município  

OAB/SC 34512-A – Matrícula 909.238 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

19/06/2019 18:20:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2268
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

19/06/2019 18:20:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2269
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$250.786,23 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Hort,Rosa e Vogel Adv Assoc 

CPF/CNPJ:  04.452.781/0001-06 

Data do pedido:  17/06/2019 15:30:21 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  001 

Agência:  00401-4 

Conta:  46698-0 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08945 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_PETICAO_DE_EMBARGOS_DE_DECLARACAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10039449_1
TIPO_DA_PETICAO__EMBARGOS_DE_DECLARACAO
DATA__19_06_2019_17_34

19/06/2019 19:08:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2270



EXCELENTÍSSIMA SENHORA  DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA 

COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE -  SC. 

 

 

Processo nº 0501085-05.2011.8.24.0011 –  

Falência FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX SA. 

 

 

 

 

VIVIANE MORCH GONÇALVES, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, em que tramita a falência da empresa FÁBRICA DE 

TECIDOS CARLOS RENAUX, vem respeitosamente apresentar EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, na forma do art. 1.022, inciso I, do, requerendo a Vossa 

Excelência seu recebimento e processamento, na forma da lei. 

 

I. DA CONTRADIÇÃO EXISTENTE NA DECISÃO DE FL. 

9777. 

  

Embora as habilitações nº 0012746-04.2012.8.24.0011, 

0301951-21.2016.8.24.0011 e 0305457-05.2016.8.24.0011 tenham sido 

propostas e transitadas em julgado, determinando a habilitação dos valores de 

R$ 29.998,32, R$ 111.050,13 e R$ 57.387,53, respectivamente em nome do 

SINDMESTRE, conforme sentenças em anexo, o nome a procuradora 

signatária apareceu como credora (apenas) na última relação de credores 

apresentada nos autos, às fls. 9444-9448. 

 

Note-se que até na relação de credores anterior de fls. 8832, o 

nome do SINDMESTRE constava como credor do valor total de R$ 275.307,90 

(atualizado até 31/08/2018), não constando o nome desta procuradora. 

 

Sendo assim, houve o pedido para que o valor integral fosse 

depositado na conta do SINDMESTRE, o que foi negado por Vossa 

Excelência, nos seguintes termos:  
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"3. Quanto ao pedido de fls. 9557-8, formulado pelo 

SINDMESTRE e sua procuradora, Dra. Viviane Morsh, entendo 

que não pode ser atendido.  

 

Conforme alteração prevista pela Lei n. 13.725/2018, que 

"altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que “dispõe sobre 

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB)”, e revoga dispositivo da Lei nº 5.584, de 26 de unho de 

1970, que “dispõe sobre normas de Direito Processual do 

Trabalho, altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disciplina a concessão e prestação de assistência 

judiciária na Justiça do Trabalho, e dá outras providências”, o 

advogado é o titular dos honorários assistenciais fixados em 

ações coletivas propostas por entidades de classe, 

diferenciando duas espécies de verbas honorárias 

(sucumbencial assistencial e contratual): 

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.(...) § 6º 

O disposto neste artigo aplica-se aos honorários 

assistenciais,compreendidos como os fixados em ações 

coletivas propostas por entidades de classe em 

substituição processual, sem prejuízo aos honorários 

convencionais". (Incluído pela Lei nº 13.725, de 2018)  

 

Possuindo natureza idêntica aos honorários 

sucumbenciais fixados nos moldes do CPC, os honorários 

assistenciais são devidos ao advogado vencedor da causa na 

ação trabalhista e, portanto, por ele titularizados, ficando 

revogado o artigo16 da Lei n. 5.584/1970, que dispunha que 

"Os honorários do advogado pagos pelo vencido reverterão em 

favor do Sindicato assistente". 
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O alvará, desta forma, deverá ser expedido em nome 

do procurador titular das verbas fixadas na Justiça 

Especializada, ainda que a habilitação de crédito tenha se 

dado em nome do órgão de classe respectivo. 

Significa dizer que a expedição do alvará deverá se 

dar em nome da procuradora do SINDMESTRE, em 

rigorosa observância do Estatuto da OAB, com a alteração 

procedida pela Lei supra citada. 

Pensamento diverso, de outro modo, igualmente 

viabilizaria incorreção das informações fiscais acerca dos 

créditos recebidos, o que não se pode admitir. 

Cumpra-se nos termos desta decisão, intimando-se a 

procuradora para indicação da conta para expedição do 

alvará." (grifamos) 

 

Não obstante as ações trabalhistas propostas pela procuradora 

não tenham sido propostas de forma coletiva em substituição processual como 

preconiza oo artigo 22, do Estatuto da OAB, esta procuradora acatou a decisão 

de que os valores não fossem depositados na conta bancária do Sindicato, 

requerendo, no entanto,  que os valores fossem depositados na conta da 

sociedade de advogados que faz parte desde 2008 –  Olinger Advogados 

Associados,  haja vista que nos termos da cláusula 4ª do contrato social da 

sociedade  prevê que  todos os honorários passaram a pertencer e devem ser 

creditados e lançados em nome da referida sociedade, assim devendo 

acontecer também com os honorários advindos do presente processo. 

 
Novamente esta procuradora teve seu pedido negado à fl. 

9777, sob o seguinte argumento:  

 

"Indefiro o pedido formulado às fls. 9737-8, nos exatos termos 

da decisão de fls. 9677-9, item 3.2, ou seja, as habilitações de 

crédito foram postuladas e são titularizadas pela 

procuradora referida, não pelo escritório que compõe." 

(grifamos) 
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Todavia, como já exposto, esta procuradora JAMAIS foi parte 

em qualquer habilitação ou teve seu nome na listagem de credores desde o 

início do processo de falência, tendo seu nome constado apenas na última 

relação de credores de fls. 9444-9448, publicada em 10.04.2019, na qual foram 

separados os valores devidos ao sindicato como contribuições sindicais e 

sociais e como honorários assistenciais, creditados então a esta procuradora. 

 

Por não constar na relação de credores até então, não foi 

oportunizado a esta procuradora informar anteriormente nos autos a existência 

da sociedade da qual faz parte desde 2008, sendo assim, injusto se faz a 

tributação do crédito como pessoa física. 

 

Inclusive, por JAMAIS constar da relação de credores como 

honorários desta procuradora, o crédito foi classificado na relação de credores 

como QUIROGRAFÁRIO EXTRACONCURSAL, e não como PRIVILÉGIO 

GERAL. 

 

Até mesmo porque as certidões de crédito foram emitidas 

anteriormente a 04.10.2018 e sem menção desta procuradora, assim como as 

habilitações de crédito 0012746-04.2012.8.24.0011, 0301951-

21.2016.8.24.0011 e 0305457-05.2016.8.24.0011, que transitaram em julgado, 

respectivamente, em 11.02.2016, 17.10.2016 e 06.04.2017, ou seja, antes da 

entrada em vigor da alteração do Estatuto da OAB. 

 

Vale ressaltar que antes da entrada em vigor da Lei 13.725, de 

04.10.2018, portanto, ao tempo da expedição das certidões e do julgamento 

das habilitações de crédito, vigorava em nosso ordenamento jurídico o art. 

16, da lei 5.584/70, que assim dispunha: “Os honorários do advogado 

pagos pelo vencido reverterão em favor do sindicato assistente.” 

 

Vê-se, portanto, que a Embargante não teve como informar 

anteriormente que fazia parte de uma sociedade de advogados, haja vista que 

as habilitações de crédito, por força de lei, NÃO foram postuladas e 

titularizadas pela procuradora signatária. 
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Assim, faz-se necessária a eliminação da contradição da 

decisão de fl. 9777. 

 

IMPORTANTE frisar que não há prejuízo fiscal em caso de 

crédito do valor na conta da sociedade de advogados que a embargante faz 

parte, apenas uma tributação de forma correta e justa. 

 

Pelo contrário, se houver pagamento e retenção pela pessoa 

física desta advogada, inviabilizará o cumprimento da cláusula 4 do contrato 

social, pois havendo o repasse posterior para sociedade de advogados, haverá 

bi-tributação. 

 

II. DO REQUERIMENTO 

 

Ante o exposto, requer que os presentes Embargos de 

Declaração sejam recebidos e julgados totalmente procedentes, para eliminar 

a contradição e autorizar que o referido crédito seja transferido para a 

conta da sociedade de advogados que a Embargante faz parte, conforme 

requerido na petição de fls. 9737-8.  

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Brusque, 19 de junho de 2019. 

  

 

VIVIANE MORCH GONÇALVES 

         OAB/SC Nº 13.803 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

Autos n° 0012746-04.2012.8.24.0011 

Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Sindicato dos Mestres, Contramestres, Técnicos Têxteis e Assemelhados de 
Brusque-SINDMESTRE 
Réu: Massa Falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A

Vistos etc...

Trata-se de ação de habilitação de crédito em ação de falência.

Instados à manifestação, os interessados não se manifestaram 

(fls. 51 e 53). Solicitados esclarecimentos (fl. 54), estes foram prestados às fls. 57/8, 

tendo o administrador judicial se insurgido à classificação (fls. 61/2). 

A representante do Ministério Público opinou favoravelmente ao 

pedido inicial (fls. 64/6). 

É o relato do quanto basta à decisão. 

Consoante extrai-se das certidões de fls. 24/46, o crédito existente 

em favor da parte autora é indiscutível, notadamente porque fixado por decisão proferida 

pela Justiça Especializada, documento suficiente a respaldar a pretensão pretendida, 

qual seja, de habilitação do crédito que possui referente a honorários assistenciais 

perante a recuperação judicial da empresa devedora.

A devedora, por sua vez, reconheceu o valor devido nos exatos 

moldes certificados. Quanto à classificação do crédito, porém, falece-lhe razão. 

A matéria foi objeto de Recurso Repetitivo, analisado pela Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça, e sedimentou o entendimento de que os 

honorários advocatícios (assistenciais, no caso, porque proferidos em sede de Justiça 

do Trabalho) têm natureza salarial, pois são para a subsistência do advogado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. RECURSO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 

HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 

DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO 

TRABALHISTA. 1. Para efeito do art. 543-C do Código de 

Processo Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários 

advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos 

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela 

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista 

na Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de 

valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal. 1.2) 

São créditos extraconcursais os honorários de advogado 

resultantes de trabalhos prestados à massa falida, depois do 

decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 

11.101/2005. 2. Recurso especial provido" (REsp 1152218 / RS 

2009/0156374-4. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140).CE - 

CORTE ESPECIAL. DJe 09/10/2014). 

Há precedente, ainda, no julgamento dos Embargos de 

Declaração nos EREsp 1351256/PR. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE 

ESPECIAL. DJe 20/03/2015). E, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, na Apelação 

Cível n. 2014.006391-9, de Itaiópolis, rel. Des. Lédio Rosa de Andrade, j. 28-04-2015.

Portanto, reconhecido o crédito pela falida, tenho que o pedido 

inicial deve ser acolhido. 

Diante disso, julgo procedente o pedido inicial para declarar 

habilitados os créditos de Sindicato dos Mestres, Contramestres, Técnicos Têxteis e 

Assemelhados de Brusque-SINDMESTRE na ação principal, no valor de R$29.998,32 

(vinte e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos), 

classificados os créditos na classe dos trabalhistas (art. 83, I, da LRF), observando-se 

a limitação, se aplicável, bem como as fases respectivas (concursal e extraconcursal). 

Publique-se. 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2270, INF8597, Página 2



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

Intimem-se, bem como o administrador judicial, para que proceda 

às alterações necessárias ao quadro de credores.

A Lei 11.101/2005, em seu art. 10, § 3º, prevê que os credores 

retardatários ficarão sujeitos ao pagamento de custas. Isso ocorre porque são eles que 

dão causa às despesas, com a efetivação dos atos processuais da habilitação (REsp 

512.406-SP, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 27/8/2013). 

Entretanto, por se tratar de incidente instaurado por determinação 

judicial para fins de organização, já que o crédito apurado pela Justiça do Trabalho, 

consoante a parte final do §2º do art. 6º, da LRF, é passível de inclusão automática no 

quadro geral por meio de simples ofício, deixo de condenar a parte ao pagamento de 

custas. 

Imutável a presente decisão, certificado que as alterações foram 

inseridas na relação/quadro de credores, arquive-se com as devidas baixas.

Brusque (SC), 08 de outubro de 2015.

Clarice Ana Lanzarini 
Juíza de Direito
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial

1
Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.brncb

Autos n.° 0301951-21.2016.8.24.0011 
Ação:  Habilitação de Crédito/PROC 
Requerente:  Maria Sueli Amorim e outros 
Requerido:  Massa Falida Fabrica de Tecidos Carlos Renaux S.a

Vistos etc...

Trata-se de incidente de habilitação de crédito formulado por 

Maria Sueli Amorim, Gilmar Tarnowski, Ismar da Silva, Ivo de Souza, Janine Seelfeld, 

Joel Junior Diel, Luis Vogel, Luiz Alberto Tottene, Márcio José Appelt, Gerson Seibert, 

Marita Rubleski, Paulo de Souza, Paulo Tormena, Sara Pedrini, Tiago Merísio, Vilson 

Bluning, Zeno Polheim, Sindicato dos Mestres e Contramestres, Técnicos Têxteis, 

Pessoal de Escritório, Ocupantes de Cargos de Chefia Nas Ind., Ademilson 

Buttencourte, Claudinei Cecati, Alciney Zuri Nazário, Ana Luiza Erthal Scharf, Anacleto 

Pradella, Angelin Batisti Neto, Arlindo Maçaneiro, Aurélio Bertolini, Camila Jeske, 

Francisco Miguel Fraga, Cristiani Furtuso Bertolini, Daiane Fuckner Moritz, Davi Fries, 

Demétrio Schaefer, Eduardo Kohler, Eduardo Zanetti Bueckmann, Elidio Tadeu da Silva, 

Erivan Schlindwein, Dino Germano Lassolli em ação de falência da empresa Fábrica de 

Tecidos Carlos Renaux S/A. 

Instados à manifestação, o Administrador Judicial apenas 

destacou erro material da indicação do valor do crédito de Dino Germano Lassoli 

(fl.112), concordando com os demais pedidos. 

O representante do Ministério Público deixou fundamentadamente 

de se manifestar (fls. 269-271). 

É o relato do quanto basta à decisão. 

Consoante extrai-se das certidões de fls. 99-137, o crédito 

existente em favor da parte autora é indiscutível, notadamente porque reconhecido por 

decisão proferida pela Justiça Especializada, documento suficiente a respaldar a 

pretensão pretendida, qual seja, de habilitação do crédito que possui perante a ação 

falimentar da empresa devedora.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial

2
Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.brncb

Diante disso, julgo procedente o pedido inicial para declarar 

habilitados os créditos de Maria Sueli Amorim, no valor de R$1.332,26, Gilmar 

Tarnowski, no valor de R$24.887,35, Ismar da Silva, no valor de R$15.823,72, Ivo de 

Souza, no valor de R$2.582,57,  Janine Seelfeld, no valor de R$527,90, Joel Junior 

Diel, no valor de R$960,40,  Luis Vogel, no valor de R$12.983,86, Luiz Alberto 

Tottene, no valor de R$40.946,54,  Márcio José Appelt, no valor de R$12.804,50, 

Gerson Seibert, no valor de R$30.001,51, Sara Pedrini, no valor de R$6.232,40, Tiago 

Merísio, no valor de R$14.961,02,  Vilson Bluning, no valor de R$2.582,57, Zeno 

Polheim, no valor de R$19.216,59, Sindicato dos Mestres e Contramestres, 

Técnicos Têxteis, Pessoal de Escritório, Ocupantes de Cargos de Chefia Nas Ind., 

no valor de R$111.050,13, Ademilson Buttencourte, no valor de R$2.877,24, 

Claudinei Cecati, no valor de R$20.520,94, Alciney Zuri Nazário, no valor de 

R$18.977,11, Ana Luiza Erthal Scharf, no valor de R$3.161,29, Anacleto Pradella, no 

valor de R$12.800,00, Angelin Batisti Neto, no valor de R$23.588,63, Arlindo 

Maçaneiro, no valor de R$853,91, Camila Jeske, no valor de R$5.839,62,  Francisco 

Miguel Fraga, no valor de R$52.548,21, Daiane Fuckner Moritz, no valor de 

R$2.387,85, Davi Fries, no valor de R$22.223,00, Demétrio Schaefer, no valor de 

R$40.550,39, Eduardo Kohler, no valor de R$12.401,52, Elidio Tadeu da Silva, no 

valor de R$13.698,48, Erivan Schlindwein, no valor de R$282,90, Fabiano Lassoli 

(herdeiro de Dino Germano Lassoli), no valor de R$16.700,53, na ação principal 

classificados os créditos na classe dos trabalhistas (art. 83, I, LRF), no período 

respectivo, observando-se se tratarem de créditos complementares.

Ainda, declaro habilitados os créditos de Aurélio Bertolini, no 

valor de R$42,591,06,  Cristiani Furtuso Bertolini, no valor de R$42.930,20,  Eduardo 

Zanetti Bueckmann, no valor de R$33.358,04, Marita Rubleski, no valor de 

R$48.697,43, Paulo de Souza, no valor de R$54.448,81, Paulo Tormena, no valor de 

R$108.799,63, na ação principal classificados os créditos na classe dos trabalhistas 

(art. 83, I, LRF), no período respectivo, observando-se se tratarem de créditos 

substitutivos.

Para todos os casos, observe-se o limite legal e eventual 
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necessidade de classificação do saldo de acordo com artigo 83, VI, alínea c, da LRF.

Publique-se. 

Intimem-se, bem como o administrador judicial, para que proceda 

às alterações necessárias ao quadro de credores.

Sem custas, por se tratar de incidente instaurado por 

determinação judicial para fins de organização, já que o crédito apurado pela Justiça do 

Trabalho, consoante a parte final do §2º do art. 6º, da LRF, é passível de inclusão 

automática no quadro geral por meio de simples ofício. 

Imutável a presente decisão, certificado que as alterações foram 

inseridas na relação/quadro de credores, arquive-se com as devidas baixas.

Brusque (SC), 26 de julho de 2016.

            Antonio Marcos Decker 
         Juiz Substituto

RECEBIMENTO

Aos _____ dias do mês de ____________ de 
20____, recebi estes autos conclusos da MM. Juíza 
de Direito.

_________________
Servidor(a)
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Autos n.° 0305457-05.2016.8.24.0011 
Ação:  Impugnação de Crédito/PROC 
Requerente:  Joacir Geovane Diel e outros 
Impugnado:  Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A

Vistos etc...

Trata-se de incidente de habilitação de crédito formulado por 

Joacir Geovane Diel, Sindicato dos Mestres e Contramestres, Técnicos Têxteis, Pessoal 

de Escritório, Ocupantes de Cargos de Chefia Nas Ind., Sonny Borgonha Valenzuela, 

Marcos Grisa, Marciel Cardeal, Josiane Werner Vargas, Adriano Sbardelatti, Fábio 

Hartke, Douglas Kreidlow, Cleiton Seefeld, Claudinei Cecati, Carlito Paza e Beti Rau em 

ação de falência da empresa Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A. 

Instados à manifestação, os interessados não se opuseram ao 

pedido na medida em que decorreu in albis o prazo para manifestação (fls. 81 e 88). 

É o relato do quanto basta à decisão. 

Consoante extrai-se das certidões de fls. 65-76, o crédito 

existente em favor da parte autora é indiscutível, notadamente porque reconhecido por 

decisão proferida pela Justiça Especializada, documento suficiente a respaldar a 

pretensão pretendida, qual seja, de habilitação do crédito que possui perante a ação 

falimentar da empresa devedora.

Diante disso, julgo procedente o pedido inicial para declarar 

habilitados os créditos de Joacir Geovane Diel, no valor de R$8.878,59; Sindicato dos 

Mestres e Contramestres, Técnicos Têxteis, Pessoal de Escritório, Ocupantes de 

Cargos de Chefia Nas Ind., no valor de R$57.387,53; Sonny Borgonha Valenzuela, 

no valor de R$24.008,90; Marcos Grisa, no valor de R$50.128,97; Marciel Cardeal, no 

valor de R$12.108,11; Josiane Werner Vargas, no valor de R$375,69; Adriano 

Sbardelatti, no valor de R$38.836,64; Fábio Hartke, no valor de R$77.352,73; Douglas 

Kreidlow, no valor de R$8.275,96; Cleiton Seefeld, no valor de R$77.154,11; 

Claudinei Cecati, no valor de R$38.516,55; Carlito Paza, no valor de R$31.165,08 e 
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Beti Rau, no valor de R$15.759,83, na ação principal, classificados os créditos na 

classe dos trabalhistas (art. 83, I, LRF), no período respectivo. 

Publique-se. 

Intimem-se, bem como o administrador judicial, para que proceda 

às alterações necessárias ao quadro de credores.

Sem custas, por se tratar de incidente instaurado por 

determinação judicial para fins de organização, já que o crédito apurado pela Justiça do 

Trabalho, consoante a parte final do §2º do art. 6º, da LRF, é passível de inclusão 

automática no quadro geral por meio de simples ofício. 

Imutável a presente decisão, certificado que as alterações foram 

inseridas na relação/quadro de credores, arquive-se com as devidas baixas.

Brusque (SC), 31 de outubro de 2016.

            Clarice Ana Lanzarini 
         Juíza de Direito

RECEBIMENTO

Aos _____ dias do mês de ____________ de 
20____, recebi estes autos conclusos da MM. Juíza 
de Direito.

_________________
Servidor(a)

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
c
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

3
0
5
4
5
7
-0

5
.2

0
1
6
.8

.2
4
.0

0
1
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 6

F
1
A

0
4
F

.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
L
A

R
IC

E
 A

N
A

 L
A

N
Z

A
R

IN
I 
e
 P

D
D

E
-0

4
1
4
5
0
1
0
5
, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

1
/2

0
1
6
 à

s
 1

5
:1

7
 .

fls. 90

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2270, INF8599, Página 2



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial

1

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

Autos n° 0004726-82.2016.8.24.0011 

Ação: Embargos de Declaração/PROC 
Embargante:  Fábio Hartke e outros 
Embargado:  Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A 

Vistos etc...

Trata-se de embargos de declaração propostos em face da 

decisão de fls. 89-90, alegando omissão. 

Consoante estabelece o artigo 1.022 do CPC, os embargos de 

declaração tem cabimento quando houver na decisão judicial obscuridade, contradição, 

quando foi omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal, ou ainda, 

para corrigir-lhe erro material.

Analisando o processado, verifico que os embargos de declaração 

interpostos devem ser acolhidos, porquanto não houve deliberação a respeito de se 

tratarem de créditos complementares. 

Instada a parte autora à apresentação dos documentos retificados 

(certidões de habilitação), não há óbice no reconhecimento postulado, em sede de 

embargos de declaração.  

Sendo assim, recebo o reclamo, porquanto tempestivo, 

acolhendo-o para determinar que os créditos reconhecidos pela decisão de fls. 89-90 

dos autos principais sejam incluídos na relação de credores da falida na forma 

complementar, ou seja, independentemente de outros créditos já reconhecidos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, fazendo, esta, parte 

integrante da decisão de fls. 89-90 dos autos n. 0305457-05.2016.8.24.0011. 

Brusque (SC), 13 de fevereiro de 2017.

Clarice Ana Lanzarini 
Juíza de Direito
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Justiça Gratuita

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Autos n. 0305457-05.2016.8.24.0011 

Ação: Impugnação de Crédito 
Requerente: Joacir Geovane Diel e outros 
Impugnado: Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A

CERTIFICO que a sentença retro transitou em julgado. O referido é verdade e 
dou fé. 

Brusque (SC), 06 de abril de 2017.

Ademir Luiz Tognon 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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ALGUNS EXEMPLOS DAS CERTIDÕES EMITIDAS PELA 
JUSTIÇA DO TRABALHO, ONDE NÃO CONSTA O 
NOME DO ADVOGADO COMO CREDOR DOS 
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS: 
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